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participação das seleções nacionais no respeito do princípio da coesão 
e continuidade territorial;

b) Prestar todas as informações relativas ao acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas para o fim objeto do presente contrato-
-programa, nos termos do disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro;

c) Apresentar até o dia 20 de cada mês um relatório, em modelo pró-
prio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução técnica e financeira 
do contrato -programa no mês anterior ao da apresentação, para efeitos 
de validação e eventual preparação de revisão contratual, que deve 
ser acompanhado da indicação de qualquer alteração às informações 
indicadas no n.º 2, artigo 9.º, do Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 
de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 
9 de junho de 2017;

d) Entregar, até 31 de julho de 2019, o relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º Outorgante sobre a execução técnica e finan-
ceira do contrato -programa;

e) Apresentar os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
em nome do 2.º Outorgante, comprovativos da efetiva realização da 
despesa sempre que solicitados, de acordo com o Despacho Normativo 
n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo 
n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017, e proceder aos registos contabilísticos 
adequados;

f) Criar uma subconta de proveitos específica para proceder ao registo 
contabilístico das verbas de receitas públicas recebidas no âmbito da 
comparticipação objeto do presente contrato -programa, utilizando a 
rubrica apropriada do regime da normalização contabilística para as en-
tidades do setor não lucrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 36 -A/2011, 
de 9 de março;

g) De acordo com o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro, criar um centro de resultados próprio e exclusivo para a 
execução do programa de encargos com a deslocação, por via aérea, 
entre o território continental e as Regiões Autónomas objeto do pre-
sente contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos que 
não sejam os da execução deste programa, de modo a assegurar -se o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente 
para este fim;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento, por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Obrigações contratuais constantes no presente ou em outros 
contratos -programa celebrados com o 1.º Outorgante;

b) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d) e/ou e) 
da cláusula 6.ª, por razões não fundamentadas, e de qualquer obrigação 
decorrente das normas legais em vigor, concede ao 1.º Outorgante o 
direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais do programa de desenvolvimento desportivo.

3 — Sem prejuízo do estabelecido na cláusula 4.ª supra, caso a to-
talidade da comparticipação financeira concedida pelo 1.º Outorgante 
não tenha sido aplicada na execução do programa de desenvolvimento 
desportivo o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto, nos 
termos do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
por livre acordo das partes ou por alteração da regulamentação que o 
enquadra.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2019.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de julho de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, este contrato -programa será publicado na 2.ª série do Diário 
da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 14 de março de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
14 de março de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-

tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vitor Pataco. — O 
Presidente da Federação de Andebol de Portugal, Luís Miguel Morgado 
Laranjeiro.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Equestre Portuguesa

Contrato n.º 200/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/13/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/119/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Equestre Portuguesa, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
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através de Despacho n.º 15/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 78, de 4 de abril com sede na(o) Av. Ma-
nuel da Maia, 26 — 4.º Dtº, 1000 -201 Lisboa, NIPC 501678220, aqui 
representada por Luis Manuel Cidade Pereira de Moura, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/119/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com os be-
neficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para o ano findo, 
a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo contrato -programa, 
as quantias mensais correspondentes ao duodécimo do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 de Sua Excelência o 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com 
o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/119/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/119/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/119/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/119/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 23 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
23 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vitor Pataco. — O Presidente da Federação 
Equestre Portuguesa, Luis Manuel Cidade Pereira de Moura.

312193921 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3998/2019
A Portaria n.º 229/2018, de 14 de agosto, que procedeu à criação 

da 4.ª geração do Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento 
Social (CLDS -4G) e aprovou o respetivo regulamento específico, teve 
em consideração a génese e o desenvolvimento do Programa CLDS 
desde a sua criação em 2007, bem como as várias alterações que se 
foram verificando ao modelo inicial.

Através da referida portaria, procurou manter -se uma matriz comum 
de objetivos, centrada na promoção da inclusão social de grupos popu-
lacionais que revelam maiores níveis de fragilidade num determinado 
território, mobilizando para o efeito a ação integrada de diferentes 
agentes e recursos localmente disponíveis. Igualmente se mantiveram 
as características essenciais do perfil de intervenção.

No entanto, tendo em conta que ainda se encontram em execução, ou 
na sua fase final, contratos locais de desenvolvimento social, implemen-
tados ao abrigo da Portaria n.º 179 -B/2015, de 17 de junho, que criou o 
Programa CLDS -3G, importa garantir a consistência e a consolidação 
dos resultados que já se conseguiram alcançar através da execução destes 
Contratos Locais de Desenvolvimento Regional.

Neste contexto, e por forma a acautelar uma continuidade da inter-
venção ao nível dos territórios e a garantir o desenvolvimento já alcan-
çado, a Portaria n.º 229/2018, de 14 de agosto, prevê a possibilidade 
de se constituírem territórios de intervenção nos termos a definir por 
despacho do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social.

Com efeito, considera -se que não apoiar essa continuidade, na fase 
de lançamento desta nova geração dos CLDS 4G, nomeadamente nas 
regiões que se mantêm como menos desenvolvidas, pode bloquear, e até 
mesmo reverter, o estádio de desenvolvimento já alcançado, pondo em 
causa a consolidação do processo de combate à exclusão e penalizando 
o respetivo tecido social, aos níveis do desemprego, do envelhecimento 
e da pobreza, especialmente da pobreza infantil.

Neste contexto, importa definir a lista de concelhos a intervencio-
nar por forma a que o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.) 
possa proceder ao convite às câmaras municipais dos concelhos nela 
referidos, para manifestação de interesse, no prazo de 10 dias, quanto à 
continuidade da intervenção, sendo que findo esse prazo e, na ausência 
de resposta destas, é dirigido convite aos Conselhos Locais de Ação 
Social, nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º do Regulamento 
Específico do Programa CLDS -4G, anexo à Portaria n.º 229/2018, de 
14 de agosto, sendo que concluído o processo de convite é publicitada, 
em aviso de abertura de candidaturas aos fundos europeus, a lista final 
de territórios, conforme n.º 5 do referido artigo 2.º

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 2.º do Regulamento Espe-

cífico do Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento Social 
4.ª Geração, anexo à Portaria n.º 229/2018, de 14 de agosto, e que dela 
faz parte integrante, determina -se o seguinte:

1 — Constituem territórios de intervenção ao abrigo deste despacho, 
exclusivamente os territórios abrangidos pelo Programa CLDS 3G que 
estejam integrados nas regiões menos desenvolvidas, por forma a que 
estas possam vir a integrar outras categorias de regiões e níveis mais 
avançados de coesão económica e social.

2 — Para definição do montante a atribuir aos territórios a que se 
refere o número anterior, o valor base do financiamento é determinado 
em função da população residente nos termos estabelecidos no n.º 2 
do Despacho n.º 176 -C/2019, de 2 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 3, de 4 de janeiro de 2019.

3 — O montante máximo a atribuir, por território de intervenção, 
não pode ultrapassar o valor máximo fixado para os CLDS 3G de 
450 mil euros.

4 — É aprovada em anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante, a lista de territórios de intervenção/concelhos a abranger 
pelos CLDS 4G e respetivas verbas afetas;

5 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

1 de abril de 2019. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Se-
gurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.


